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CONVENÇÃO COLETIVA DI: TRABALHO {)2/03
CATEG()RIA ECONÔMICA
SINDICj:~TO DOS ESTABELEGIMENTOS PARTICULARES DE
ENSINO DO NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ

CATEG()RIA PROFISSIONAL

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
NO ESTADO DO PARANÁ

As entidades sindicais supracitatjas celebram através do presente
instrumento, nos termos do artigo n.o 611 e subsequentes da
Consoliclação das Leis do Trabalho, CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABAL.HO,nos seguintes termcls:

01-APLlCACÃQ
Aplica-se a presente aos Auxiliares de Administra,~o Escolar, assim compreendidos
todos aqueles que prestam serviços ou desempenham funções que não as de
docente, em Estabelecimentos de Ensino da Reuião Noroeste do Paraná, exceto a
cidade de Maringá.

Parãgrafo Único- Compreende-se por Estabelec:imento de Ensino: maternal, pré-
escolar, ensino de primoiro e segundo graus mgular, supletivo, ensino superior,
cursos livres de qualquor natureza, inclusive e!;colas de dança, artes, mÚsicas,
línguas, esportes, corte e costura, datilografia e teldas as demais que compreendam
ensino técnico profissional e comercial.

02 -REAJUSTE SALARIJ~L
Fica concedido reajuste salarial de 7,0% (sete por cento) aos auxiliares de
administração escolar com remuneração superior à prevista no piso salarial vigente
em 28/02/02.

Parãgrafo primeiro - Fica assegurado aos Estabe,lecimentosParticulares de Ensino,
que tenham concedido antecipações salariais e!;pontâneas durante o período de
01/03/01 à 28/02/02, a compensação dos percentuais adíantados com o acima
fixado.

Parãgrafo segundo - Ficam excluídas do sistema de compensação previsto no
parágrafo anterior, todo n~ajuste salarial proveniente de promoção e/ou alteração de
cargo.

Parágrafo terceiro - Para os Auxiliaresde Administração Escolar admitidos após
01/03/01 o referídopercentual será aplicadopropol"cionalmente.

03 - PISO SALARIAL
O piso salarial dos Auxiliélresde Administração Escolar, a partir de 01.03.02 será de
R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais), encontrando-se já incluído neste valor o D.S.R
(Descanso Semanal Remunerado).




